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DECRETO Nº. 040/2014, DE 12 DE MAIO DE 2014. 
         

"REGULAMENTE O SALÁRIO FAMÍLIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

                                                        
 
ANDERSON GLAUCIO ANDRADE, Prefeito Municipal de Vila 

Bela da Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais,  

 
 
CONSIDERANDO o inciso III do artigo 63 da Lei Orgânica do 

Município de Vila Bela da Santíssima Trindade-MT; 
 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - O pagamento do salário-família será devido a 

partir da data da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da 

documentação relativa ao equiparado, estando condicionado à apresentação 

anual de atestado de vacinação obrigatória, até seis anos de idade, e de 

comprovação semestral de frequência à escola do filho ou equiparado, a 

partir dos sete anos de idade. 

  

§ 1º Se o segurado não apresentar o atestado de vacinação 

obrigatória e a comprovação de frequência escolar do filho ou equiparado, 

até o dia 31 de julho de 2014, o benefício do salário-família será suspenso, 

até que a documentação seja apresentada. 

 

§ 2º Não é devido salário-família no período entre a 

suspensão do benefício motivada pela falta de comprovação da frequência 

escolar e o seu reativamento. 
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§ 3º A comprovação de frequência escolar será feita 

mediante apresentação de documento emitido pela escola, na forma de 

legislação própria, em nome do aluno, onde consta o registro de frequência 

regular ou de atestado do estabelecimento de ensino, comprovando a 

regularidade da matrícula e frequência escolar do aluno. 

 
Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
Vila Bela Da Santíssima Trindade/MT, 12 de maio de 2014. 

 
 
 
 

ANDERSON GLAUCIO ANDRADE 
PREFEITO MUNICIPAL 


